
DECRETO N? 32.000, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação, da Prefeitura Muni­
cipal de Ourinhos, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí­
pio, destinado à construção da Delega-
cia Seccional de Polícia de Ourinhos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

. D e c r e t a ; _ 
A r t i g o X* - F i c a a Fa z e n d a do E s t a ­

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

d e O u r i n h o s , t e r r e n o •em b e n f e i t o r i a s , s i t u a d o no Município e 

C o * a r c a de O u r i n h o s , d e s t i n a d o à construção da D e l e g a c i a Sec­

c i o n a l de Polícia, com as medides e confrontações c o n s t a n t e s 

do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-11 n* 677/B7, da 

P r o c u r a d o r i a Regional de Marília, a saber:. "Tem início no pon­

t o " 1 " , denominado em p l a n t s a n e x a , s i t u a d o na intersecção dos 

a l i n h a m e n t o s das Ruas L i n o B e l e z i ( a n t i g a Rua B) a José Ju s t i 

no d a C a r v a l h o ; d e s t e p o n t o , segue p e l o a l i n h a m e n t o de Rue L i 

no B e l e z i , cam q R U M O Magnético d* 55*21' SE • na distância 

da 111,67 m, até e n c o n t r a r o p o n t o "2"; d e s t e p o n t o , d e f l e t e 

• d i r e i t a • eegue p e l o a l i n h a m e n t o da Rua P r o j e t a d a , com o Ru. 

M O Magnético de 33*38' Saf e na distância da 60,01 M , até e n ­

c o n t r a r o ponto " 3"; d a a t a p o n t o , d a f l a t e à d i r a i t a a sagua 

p a i o a l i n h a m e n t o da Rua "A", c o a o Ruão Magnético de 55*21 * NM 

a n a distância d t 112,73 m, até e n c o n t r a r o p o n t o *4"; d e s t e 

p o n t o , d a f l a t e à d i r a i t a e sagua p a i o a l i n h a m e n t o d a Rua José 

J u s t i n o de C a r v a l h o , con o R U M O Magnético d t 34*39' NE a na 

d i a t a n c i a da 60,00 a, até e n c o n t r a r o ponto i n i c i a l " 1 " , p e £ 

f a z a n d o e s s e s a l i n h a m e n t o s a d i a t a n c i a a superfície de 

6 732,00 a* ( a e i s a i l , s e t e c e n t o s a t r i n t a a d o i s a a t r o a qua­

d r a d o s ) .". 

A r t i g o 2" - E s t e d e c r e t o entrará aa 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secreário da Segurança Pública 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.001r DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação da Prefeitura Munici­
pal de Garça, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, destinado 
ã construção do Fórum local 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a e Fa z e n d a do E s t a ­

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação de P r e f e i t u r e M u n i c i p a l de 

Garça, t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 1 62B,00 m1 , s i ­

t u a d o no Município e Cornares de Garçe, d e s t i n a d o à construção 

do Fórum l o c a l , con as medidas e confrontações c o n s t a n t e s do me_ 

m o r i a l a' p l a n t e snexoe eo p r o c e s s o PPI n • 67 031/70, da Procur« 

dória R e g i o n a l de Marílie, e s a b e r : "Tem início no ponto "A", de. 

nominado em p l a n t a (anexo) s i t u a d o no c r u z amento doa e l i n h a m e n ­

t o s da Rue P l i n i o de Godoy com e Rua Júlio P r e s t e s , d e s t e p o n t o 

seguem p e l o a l i n h a m e n t o de Rua Júlio Prestes numa distância de 40,00 n> 

a t e o p o n t o "B", d e s t e p o n t o d e f l e t e m è d i r e i t a e seguem em l i ­

nha' r e t o n u s i d i a t a n c i a de 50,40 m c o n f r o n t a n d o com J u r a c y C as-

t a r i ; A l d e l i s a Boaque e o u t r a a , A n t o n i o P e r a s a L u i z i n a Bueno A. 

S i l v a , até o ponto "C"; d a a t a p o n t o d e f l e t e m à d i r e i t a a seguem 

p a i o a l i n h a m e n t o da Rua Voluntários de 32 numa distância de 

45,00 a até o po n t o "D"; d e s t e p o n t o d e f l e t e m à d i r e i t a a seguem 

p e l o a l i n h a m e n t o da Rua P l i n i o de Godoy nume distância da 31,DO m 

até o p o n t o i n i c i a l "A"; p e r f a z e n d o e s s e s a l i n h a m e n t o s e distâri 

c i e s a superfície de 1 626,00 m* (hum m i l , s e i s c e n t a s e v i n t e e 

o i t o m e t r o s q u a d r a d o s ) . " . 

A r t i g o 2 a - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990 

DECRETO N? 32.002, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação da Prefeitura Munici­
pal de Serra Negra, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí­

pio, necessário à construção da EEPG 
"Bairro das Palmeiras" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 19 - F i o a FAZENDA DO ESTADO au 

t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 

NEGRA, t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a area de 10.000,00 m , s_[ 

tuado no município e comarca de S e r r a N e g r a, necessário a c o n s t r u 

^ão da EEPG " B a i r r o das P a l m e i r a s " , com as medidas e confrontações 

c o n s t a n t e s do memorial e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-5 n9 610/86, 

da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Campinas, a s a b e r : "Tem i n t e i o no pon 

to "0", s i t u a d o no al i n h a m e n t o da Avenida Juca P r e t o , l a d o d i r e l ^ 

t o no s e n t i d o c i d a d e , a 10,00 m dD a c e s s o ao imóvel. Oesse ponto, 

segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com área remanescente por um 

rumo de 61° 30' SH e distância de 98,30 m, até o ponto 1; nesse 

p o n t o , d e f l e t e ã d i r e i t a e segue por um rumo de 389 10' NW e d i s 

tância de 80,23 m, c o n f r o n t a n d o com e s p o l i o de Joaquim H o r a i s 

b e i r o até o ponto 2; nesse p o n t o , d e f l e t e ã d i r e i t a e segue con 

f r o n t a n d o com área remanescente por um ruma de 519 50* NE e 

distância de 124,80 m até o ponto 3, s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da 

Avenida Juca P r e t o ; nesse ponto, d e f l e t e a d i r e i t a e segue pe'lo 

a l i n h a m e n t o da r e f e r i d a A v e n i d a , por una distância de 27,15 m 

até o ponto 4; nesse ponto, segue p e l o mesmo a l i n h a m e n t o da r e 

f e r i d a A v e n i d a , por uma distância de 27,15 m até o ponto 4; des_ 

se p o nto, segue p e l o mesmo a l i n h a m e n t o , em c u r v a ã d i r e i t a , 

por uma distância de 64,00 m ate o ponto "0" onde t e v e i n T c i o . 

A p r e s e n t e descrição e n c e r r a o perTmetro com uma área de 

10.000,00 m2. 

A r t i g o 29 - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de, 1990 
DECRETO N? 32.003, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação da Prefeitura Munici­
pal de Nova Guataporanga, imóvel que 
especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a P a r anda do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r a c a b a r , p o r doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

Nova G u a t a p o r a n g a , i n o v a i ee» b e n f e i t o r i a s c o n área d a 

675,OOai 1 ( s e i s c e n t o s a a a t a n t a e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ) , d e j 

t i n a d o à Construção da Casa d a A g r i c u l t u r a d a q u e l e Município, 

co» a s d i v i s a a e confrontações c o n s t a n t e s da p l a n t a e memo­

r i a l a n e x o s ao p r o c e s s o P R - 1 0 - 2 4 - 2 6 4 O / 8 9 , da P r o c u r a d o r i a 

R e g i o n a l de P r e s i d e n t e P r u d e n t e , a s a b e r " I n i c i a - s e no pon 

t o "A", s i t u a d o ao l o n g o da Rua José Bonifácio, d i s t a n t e 

45,00m do p o n t o de intersecção d e s t a c o n Rua S t e f a n o F u z a -

r i ; d e s t e p o n t o , segue p e r p e n d i c u l a r m e n t e à Rua José B o n i ­

fácio, na distância de 45,00n c o n f r o n t a n d o com érea de t e r ­

r e n o d e s o c u p a d a c o m p o s t a p e l o l o t e 10, de p r o p r i e d a d e de J f i 

sé Domingos doa S a n t o s na distância d e 45,00», até e n c o n ­

t r a r o p o n t o "B"; d e f l e t e à d i r a i t a e aegua c o n f r o n t a n d o com 

p r o p r i e d a d e v a g a que c o n s t a p e r t e n c e r a João J e s u i n o B a -

ca n , c o m p o s t a p e l o l o t e 7, na d i a t a n c i a de 15,00», até e n ­

c o n t r a r o p o n t o "C"; d e f l e t e à d i r e i t a e segue c o n f r o n t a n ­

do com o s l o t e s 3, de p r o p r i e d a d e de I v o n e I t o e 4 e 5, d a 

p r o p r i e d a d e d a Fa z e n d a do E a t a d o ( C e n t r o de Saúde), na d i s ­

tância de 45,00» até e n c o n t r a r o p o n t o "D", s i t u a d o no a l i 

nhamento da t u a c i t a d a na distância de 15,00», até en c o n ­

t r a r o p o n t o "A", início d e s t a descrição."* 
A r t i g o 2« - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990 

DECRETO N? 32.004, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação, da Prefeitura Muni­
cipal de Mauá, um terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí­
pio, onde foi construída a EEPG Jardim 
Zaira IV 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a Fa z e n d a do E s ­

tad o a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação, da P r e f e i t u r a M u n i 

c i p a l de Maus, un t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área 

de 2 269,05 m* s i t u a d o no Município e Comarca de Mauá, on. 

de f o i construída a EEPG J a r d i m Z a i r a I V , com as medidas 

e confrontações c o n s t a n t e s do M e m o r i a l e p l a n t a anexos ao 

p r o c e s s o n* 97 116/86, da P r o c u r a d o r i a do Patrimônio Imo­

biliário, a s a b e r : " I n i c i a no p o n t o "A", s i t u a d o no a l i 

nhamento da A v e n i d a P r e s i d e n t e C a s t e l o B r a n c o , f a t e n d o d i 

v i s a C O M e c r a c h a Boa P a a t o r , segue então eu l i n h a r e t s , 

p e l o a l i n h a m e n t o d e s t a a v e n i d a , C O M rumo de SH 88*20*56", 

p e r c o r r e n d o uaa distância de 32,71 a , até o po n t o "S"; do 

pon t o "B", d a f l a t e à d i r e i t a e aegua em l i n h a r e t a , C O M r u ­

mo de MV O0*09'33", p e r c o r r e n d o uma d i a t a n c i a de 24,06 a , 

até o p o o t o "C"; do po n t o "C", d a f l a t e à -esquerda • aegua 

ea l i n h a r e t a , c o a rumo de HW 51*31*07", p e r c o r r e n d o uaa 

distância de 48,40 a , até o ponto "D"; do p o n t o "B" ao 

ponto "D", c o n f r o h t a - s e c o a os l o t e s n*s 1, 2, 3, 4 e 5, 

da q u e d r a 76, do ponto "D", d e f l e t e à d i r e i t a e segue ea 

l i n h a r a t a , c o a ruão de NE 3J3*58'46", c o n f r o n t a n d o c o a 

área r e m a n e s c e n t e do s i s tema de r e c r e i o , p e r c o r r e n d o uma 

distância de 21,32 M , até o ponto "E"; do po n t o "E", de­

f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a , c o a rumo de SE 54*25*067 

p e r c o r r e n d o uaa distância de 47,02 m, até o po n t o " F " , do 

ponto " F " , d e f l e t e à e s q u e r d a e segue em l i n h a r e t a , com 

rumo de SE 62*28*37", p e r c o r r e n d o uma distância de 20,50 a, 

até o ponto "G"; do ponto "E" ao p o n t o "G", c o n f r o n t a - s e 

com o córrego Corumbá ; do po n t o "G", d e f l e t e à d i r e i t a e 

segue em l i n h a r e t a , com rumo SE 1*24*48", c o n f r o n t a n d o 

com s área r e m a n e s c e n t e do s i s t e m a de r e c r e i o e com a cre_ 

che Bom P a s t o r , p e r c o r r e n d o uma distância de 33,00 a, até 

o ponto "A", i n i c i a l do presente percurso, e n c e r r a n d o uma área 

de 2 269,05 «' ( d o i s m i l d u z e n t o s e s e r s e n t a e nove metros 

quadrados e c i n c o decímetros quadrados >..". 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará 

em v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de Julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de Julho de 1990. 

DECRETO N? 32.005, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece­
ber, por doação, da Prefeitura Muni­
cipal de Sumaré, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí­
pio, necessário â construção da EEPG 
' 'Pastor Roberto Rodrigues de 
Azevedo ' ' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a Fazenda do E s t a ­

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação de P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

Sumaré, t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 6 465,00 m*, s i -

t u a d o no Município e Comarca de Sumaré, necessário a construção 

d a EEPG " P a s t o r R o b e r t o R o d r i g u e s de Azeuedo", com as medidas e 

confronteçõea c o n s t a n t e s do m e m o r i e i e p l a n t a anexos ao procès, 

so PR-5 n B 827/88, da P r o c u r e d o r i a Regional de Campinas, a aaber: 

"Tem início no ponto 0 s i t u a d a no c r u z a m e n t o dos a l i n h a m e n t o s 

des Ruas "13" e " 1 " ; d e s s e p o n t o , s e g u e p e l o a l i n h a m e n t o de Rue 

" 1 " , por ume distância de 134,60 m, até e n c o n t r a r o pon-to 1; des. 

se p o n t o , d e f l e t e à d i r e i t a e s e g u e p e l o a l i n h a m e n t o da Rua "9", 

por uma d i a t a n c i a de 50,00 m, até e n c o n t r a r o ponto 2; desse pon­

t o , d e f l e t e à d i r e i t a e s e g u e c o n f r o n t a n d o com érea remenescen-

t e da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , por uma distância de 124,00 m, até 

e n c o n t r a r , no a l i n h a m e n t o da Rua "13" o p o n t o 3 ; d e s s a p o n t o , ae_ 
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